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DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 526, de 25 de novembro de 2013. Proposta ao Senado Federal
para que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo,
com garantia da República Federativa do Brasil, entre Estado do Rio
de Janeiro e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvol-
vimento - BIRD, no valor de até US$ 500,000,000.00 (quinhentos
milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, em
apoio ao "Programa de Melhoramento da Qualidade e Integração dos
Transportes de Massa Urbanos - PROMIT".

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 736, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Altera o Anexo da Portaria PGF nº 896, de
14 de novembro de 2012, para incluir a
Procuradoria Federal junto à Fundação Es-
cola Nacional de Administração Pública -
E N A P.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da com-
petência de que tratam os incisos I e VIII do § 2º do art. 11 da Lei
nº 10.480, de 2 de julho de 2002, resolve:

Art. 1º Alterar o Anexo da Portaria PGF nº 896, de 14 de
novembro de 2012, para incluir a Procuradoria Federal junto à Fun-
dação Escola Nacional de Administração Pública - ENAP.

Art. 2º O Anexo da Portaria PGF nº 896, de 14 de novembro de
2012, passa a vigorar com a redação constante no Anexo desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS

ANEXO

Relação das Procuradorias Federais junto às autarquias e
fundações públicas federais com interesse jurídico na área temática da
cultura, que compõe o Fórum:

PF/ANCINE - Agência Nacional do Cinema
PF/ENAP - Fundação Escola Nacional de Administração Pública
PF/FBN - Fundação Biblioteca Nacional
PF/FCP - Fundação Cultural Palmares
PF/FCRB - Fundação Casa de Rui Barbosa
PF/FUNAG - Fundação Alexandre de Gusmão
PF/FUNARTE - Fundação Nacional de Artes
PF/FUNDAJ - Fundação Joaquim Nabuco
PF/IBRAM - Instituto Brasileiro de Museus
PF/IPHAN - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RESOLUÇÃO No 96, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013

Concede redução temporária da alíquota do
Imposto de Importação ao amparo da Re-
solução nº 08/08 do Grupo Mercado Co-
mum do MERCOSUL.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR - CAMEX, no uso da
atribuição que lhe confere o § 3º do art. 5º do Decreto nº 4.732, de 10
de junho de 2003, e com fundamento no inciso XIV do art. 2º do
mesmo diploma legal,

Considerando o disposto nas Diretrizes nos 23/13, 24/13,
25/13, 26/13 e 27/13 da Comissão de Comércio do MERCOSUL -
CCM e na Resolução nº 08/08 do Grupo Mercado Comum do MER-
COSUL - GMC, sobre ações pontuais no âmbito tarifário por razões
de abastecimento, resolve, ad referendum do Conselho:

Art. 1o Alterar para 2% (dois por cento), por um período de
12 (doze) meses e conforme quotas discriminadas, as alíquotas ad
valorem do Imposto de Importação das mercadorias classificadas nos
códigos NCM a seguir:

NCM Descrição Quota
2904.90.14 4-Cloro-alfa,alfa,alfa-trifluor-

3,5-dinitrotolueno
3.600 toneladas

2 9 2 1 . 11 . 11 Monometilamina 60 toneladas
2 9 2 1 . 1 9 . 11 Monoetilamina e seus sais 738 toneladas
2921.19.22 Di-n-propilamina e seus sais 1.205 toneladas
2823.00.10 Tipo anatase 8.000 toneladas

Art. 2º As alíquotas correspondentes aos códigos NCM
2904.90.14, 2921.11.11, 2921.19.11, 2921.19.22 e 2823.00.10 cons-
tantes do Anexo I da Resolução no 94, de 2011, passam a ser as-
sinaladas com o sinal gráfico "**", enquanto vigorarem as referidas
reduções tarifárias.

Art. 3º A Secretaria de Comércio Exterior - SECEX do
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior -
MDIC editará norma complementar, visando estabelecer os critérios
de alocação das quotas mencionadas.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

RESOLUÇÃO No- 97, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013.

Incorpora a Resolução no 17/13 do Grupo
Mercado Comum do MERCOSUL ao or-
denamento jurídico brasileiro.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR - CAMEX, no exercício
da atribuição que lhe confere o § 3o do art. 5o do Decreto no 4.732,
de 10 de junho de 2003, com fundamento nos incisos XIV e XIX do
art. 2o do mesmo diploma legal,

Considerando a Resolução no 17/13 do Grupo Mercado Co-
mum - GMC, do MERCOSUL e a Resolução CAMEX no 94, de 08
de dezembro de 2011, resolve, ad referendum do Conselho:

Art. 1o A Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM e
as alíquotas do Imposto de Importação que compõem a Tarifa Externa
Comum - TEC, de que trata o Anexo I da Resolução CAMEX no 94,
de 08 de dezembro de 2011, ficam alteradas na forma do Anexo a
esta Resolução.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor em 1o de janeiro de 2014.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANEXO

SITUAÇÃO ATUAL MODIFICAÇÃO APROVADA
NCM DESCRIÇÃO TEC % NCM DESCRIÇÃO TEC %

1008.21.00 - - Para semeadura 0 1008.21 - - Para semeadura
1008.21.10 Milheto (Pennisetum glaucum) 0
1008.21.90 Outros 0

1008.29.00 - - Outros 8 1008.29 - - Outros
1008.29.10 Milheto (Pennisetum glaucum) 8
1008.29.90 Outros 8

Presidência da República
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